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dias, independentemente da audiência da parte contrária e
desde que prestada a caução no valor equivalente a três
meses de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento
exclusivo: [...]
IX - a falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação
no vencimento, estando o contrato desprovido de qualquer
das garantias previstas no art. 37, por não ter sido con-
tratada ou em caso de extinção ou pedido de exoneração
dela, independentemente de motivo. (Incluído pela Lei nº
12.112, de 2009.) 

Dessa feita, tem-se que a liminar de despejo fun-
dada na falta de pagamento de aluguel e acessórios da
locação tem como requisito a prestação de caução no
valor equivalente a três meses de aluguel, o que foi
demonstrado pela parte autora à f. 22-TJ, bem como a
inexistência no contrato das garantias previstas no art. 37
da mesma lei. 

O art. 37 da Lei 8.245/91 trata das seguintes
garantias: 

Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do
locatário as seguintes modalidades de garantia: 
I - caução; 
II - fiança; 
III - seguro de fiança locatícia; 
IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento. 

E, pelo contrato de f. 19/21-TJ observa-se que não
foram oferecidas as garantias previstas no art. 37 supra-
mencionado. 

Assim, presentes os requisitos previstos no art. 59,
§ 1º, inciso IX, da Lei 8.245/91, deve ser deferida a limi-
nar de despejo fundada na falta de pagamento. 

Esse é o entendimento deste eg. TJMG:

Agravo de instrumento. Ação de despejo por falta de paga-
mento. Liminar. Requisitos. Caução. Em ação de despejo por
falta de pagamento, a concessão da liminar para deso-
cupação do imóvel exige, entre outras coisas, a prestação de
caução no valor equivalente a três meses de aluguel.
Numeração Única: 0384451-96.2010.8.13.0000; Relator:
Des. Maurílio Gabriel; j. em 16.09.2010; p. em
21.10.2010. 

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de despejo. Liminar.
Desocupação. Possibilidade. Falta de pagamento. Imóvel
urbano. - O art. 59 da Lei 8.245/91 admite a concessão de
liminar para desocupação do imóvel, independentemente de
audiência da parte contrária. A falta de pagamento de
aluguel e acessórios da locação autoriza o deferimento da
liminar para desocupação do imóvel em quinze dias.
Numeração Única: 0379278-91.2010.8.13.0000 Relator:
Des. Marcos Lincoln; j. em 12.01.2011; p. em 21.01.2011.

Além disso, o § 3º do art. 59 da Lei 8.245/91
assim prevê: 

§ 3º No caso do inciso IX do § 1º deste artigo, poderá o
locatário evitar a rescisão da locação e elidir a liminar de
desocupação se, dentro dos 15 (quinze) dias concedidos

para a desocupação do imóvel e independentemente de cál-
culo, efetuar depósito judicial que contemple a totalidade
dos valores devidos, na forma prevista no inciso II do art. 62.

O que significa que o locatário tem a possibilidade
de elidir a mora efetuando o pagamento dos valores
devidos e, consequentemente, evitará a efetivação da
liminar de desocupação. 

Por todo o exposto, com fulcro no art. 59, § 1º,
inciso IX, da Lei 8.245/91, considerando a caução efeti-
vada à f. 22-TJ, bem como a inexistência das garantias
previstas no art. 37 da mesma lei (caução, fiança, seguro
de fiança locatícia ou cessão fiduciária de quotas de
fundo de investimento) no contrato de f. 19/21-TJ, nego
provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada
que deferiu a liminar de despejo. 

DES. ARNALDO MACIEL - De acordo com o Des.
Relator. 

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES - De
acordo com o Des. Relator. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Execução fiscal - IPTU - Responsabilidade super-
veniente - Transferência de propriedade no curso

da ação - Pedido de substituição das CDAs -
Desnecessidade

Ementa: Execução fiscal. IPTU. Responsabilidade super-
veniente. Transferência de propriedade no curso da
ação. Pedido de substituição das CDAs. Desnecessidade.

- Na responsabilidade superveniente, o sucessor
responde pelos tributos apurados ou passíveis de apu-
ração (lançados ou não) à data da intercorrência do
fenômeno sucessório, pois os créditos tributários refe-
rentes a impostos sub-rogam-se na pessoa dos respec-
tivos adquirentes, na forma do art. 130 do CTN, pres-
cindindo de substituição ou emenda da certidão de
dívida ativa.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0044..221133337788-55//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa
ddoo MMuunniiccííppiioo ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaaddaa:: CClloottiillddeess
LLiinnoo CCaammppooss - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDUUAARRDDOO AANNDDRRAADDEE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
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Presidência do Desembargador Eduardo Andrade, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2011. - Eduardo
Andrade - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDUARDO ANDRADE - Trata-se de execução
fiscal movida pela FPMBH contra Clotildes Lino Campos,
visando às exigências de IPTU e taxa de serviços urbanos
- limpeza pública - e taxa de fiscalização de aparelhos de
transporte, relativas ao exercício de 1999 e 2000, inci-
dentes sobre imóvel cadastrado sob índice de nº 1
823037 009 037.

Citada, a executada celebrou com o Município
acordo de parcelamento do débito, para pagamento em
10 (dez) parcelas, tendo a exequente requerido a sus-
pensão do feito por 120 dias, renovando-o por mais 12
(doze) meses, em razão de seguidos acordos entre as
partes.

Em 27 de outubro de 2009, a exequente mani-
festa-se nos autos (f. 32), requerendo, “por motivo de
acerto cadastral pelo PTA 01.074900.08.96”, a substi-
tuição das CDAs que instruem a presente execução
fiscal, já apresentando as novas CDAs, direcionadas à
Construtora Algon Ltda., atual proprietária do imóvel,
conforme transferência que dele se fez, em abril de
2010, o que fez constar, inclusive, de nova guia de reco-
lhimento do IPTU, f. 37.

O pedido mereceu indeferimento do douto Juiz,
que, além do mais, entendeu por julgar extinta a ação,
nos termos do art. 267, VI, do CPC, pelo fundamento de

inexistência de título executivo contra o pretendido substituto
(LEF, art. 2º, §§ 5º, I, e 6º) e diante da impossibilidade da
substituição prevista no art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/80,
porque a hipótese implica a necessidade de novo lança-
mento tributário.

Da sentença, a exequente interpõe recurso de
apelação.

Não houve apresentação de contrarrazões de
apelação.

Subiram os autos a este eg. Tribunal de Justiça.
A teor do art. 129 do CTN, a responsabilidade do

sucessor “aplica-se por igual aos créditos tributários
definitivamente constituídos ou em curso de constituição
à data dos atos nela referidos, e aos constituídos poste-
riormente aos mesmos atos”.

Tem-se, assim, que a caracterização da responsa-
bilidade do sucessor prescinde de quaisquer indagações
relacionadas à data da efetivação do lançamento,
porque o sucessor responde pelos tributos apurados ou
passíveis de apuração (lançados ou não) à data da inter-
corrência do fenômeno sucessório.

Na hipótese específica de impostos que atingem a
propriedade, o domínio útil ou a posse de imóveis, estes
se sub-rogam na pessoa dos respectivos adquirentes, na
forma do art. 130 do CTN, verbis:

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de
bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação
de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de me-
lhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes,
salvo quando conste do título a prova de sua quitação.

A mesma determinação legal acha-se estatuída no
art. 67 do Código Tributário Municipal:

É responsável pelo pagamento do IPTU e das taxas que com
ele são cobradas:
I - O adquirente, pelo débito do alienante; [...].

Assim a sucessão tributária dá-se, e.g., relativa-
mente ao IPTU, taxa de limpeza pública, taxa de fisca-
lização de elevadores (aparelhos de transporte). Tais são
as hipóteses dos autos.

A regra legal dispõe, claramente, que o ônus dos
impostos sobre prédios se transmite ao adquirente. É
parte passiva todo aquele cujos bens se sujeitam à exe-
cução, não somente as pessoas designadas no título
executivo, bem como as que, por efeito de situação
legitimadora, incorrem na órbita da responsabilidade
executiva. Nos termos do citado art. 130 do CTN, o novo
proprietário do imóvel é legítimo sucessor e responsável
pela dívida do IPTU que sobre o mesmo recai, ainda que
a mudança de propriedade ocorra após o lançamento
tributário e no transcurso da ação executiva, tal como na
hipótese dos autos.

Trata-se de responsabilidade superveniente, que se
impõe, prescindindo de substituição ou emenda da cer-
tidão de dívida ativa.

Não seria mesmo viável que a exequente se visse
impedida, em tal circunstância, de prosseguir a execução
fiscal contra o novo proprietário, simplesmente porque
não constasse o seu nome no título executivo, estando,
ainda, impedida de substituir a CDA, em tal hipótese, em
que não se configure mero erro formal ou material ou
em que haja modificação do sujeito passivo da exe-
cução.

Esse o entendimento do STJ, a respeito da aplica-
bilidade do disposto no § 8º, VI, art. 2º da LEF, e que se
expressa na Súmula nº 392:

A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa
(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se
tratar de correção de erro material ou formal, vedada a
modificação do sujeito passivo da execução.

Certo que, no caso, por se tratar de responsabili-
dade superveniente relativa a IPTU e taxas incidentes
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sobre imóvel, dispensável, como se vê, qualquer modifi-
cação no título executivo para que se prossiga a ação
executiva contra o novo proprietário, bastando que seja
o mesmo citado, com a renovação de prazos para,
querendo, apresentar embargos à execução.

Nessa hipótese, nem a FPMBH corre risco de ver
decaído o seu direito de proceder a novo lançamento e,
tampouco, haverá prejuízo ao executado, uma vez que
os atos processuais se reiniciam com a devolução dos
prazos de defesa, a que, aliás, esteve atenta a exe-
quente, ao requerer, à f. 36, que a nova proprietária
fosse citada por carta, com aviso de recebimento, no
endereço em que se acha estabelecida.

Com essas considerações, dou provimento à
apelação e casso a r. sentença monocrática, determi-
nando que, independentemente da substituição dos
títulos executivos, seja dado prosseguimento à execução
fiscal, com a citação do responsável superveniente,
concedendo-lhe prazo para, querendo, se manifestar em
embargos à execução.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES GERALDO AUGUSTO e VANESSA VER-
DOLIM HUDSON ANDRADE.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

substituição por outro indexador denota mera
observância ao texto da lei. 

- Em empreendimento de venda de terrenos de lotea-
mento, verificada a figura do consumidor e do
fornecedor, têm plena aplicabilidade as normas do
Código de Defesa do Consumidor na ação revisional de
cláusulas contratuais. 

Preliminar de impugnação ao valor da causa acolhida,
preliminar de julgamento ultra petita e prejudicial de
prescrição rejeitadas e recurso parcialmente provido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00667722..0077..225500555533-66//000033 -
CCoommaarrccaa ddee SSeettee LLaaggooaass - AAppeellaannttee:: JJMMCC
EEmmpprreeeennddiimmeennttooss IImmoobbiilliiáárriiooss LLttddaa.. - AAppeellaaddoo:: JJoosséé LLeeaall
ddee OOlliivveeiirraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. CCAABBRRAALL DDAA SSIILLVVAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Cabral da Silva, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM ACOLHER A PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO
AO VALOR DA CAUSA, REJEITAR A PRELIMINAR DE JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA, REJEITAR A PREJUDICIAL DE
PRESCRIÇÃO E DAR PROVIMENTO PARCIAL. 

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2011. - Cabral da
Silva - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. CABRAL DA SILVA - Adoto o relatório do Juízo
a quo, às f. 262/263 por representar fidedignamente os
fatos ocorridos em primeira instância.

Trata-se de apelação interposta contra decisão de
f. 262/267, proferida nos presentes autos que julgou
parcialmente procedente o pedido formulado na inicial
para declarar a nulidade da correção da prestação atre-
lada ao salário mínimo, determinando a sua substituição
pelo índice da caderneta de poupança. Condenou a
parte ré a devolver a quantia cobrada indevidamente, a
ser liquidada por cálculo aritmético. Condenou, ainda, a
ré a solver as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios sucumbenciais fixados em 10% sobre o
valor atribuído à causa. 

Em suas razões recursais, às f. 155/174, prelimi-
narmente, a parte apelante inquinou o valor ofertado à
causa que fora mantido pela sentença, eriçou a nulidade
da sentença por ser o julgamento ultra petita e opôs a
prejudicial de prescrição. Defendeu a possibilidade de
equivalência do reajuste ao salário mínimo e a inaplica-
bilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso
em estudo. Postulou a revisão da distribuição dos

Promessa de compra e venda - Imóvel - Valor
parcelado - Indexação - Salário mínimo -

Impossibilidade - Substituição - Reajuste de
poupança - Previsão contratual - Valor da causa -

Art. 259, V, do CPC - Inteligência - Exceção ao
comando legal - Revisão de contrato - Critério -

Proveito econômico - Nulidade - Julgamento
ultra petita - Inocorrência - Ausência de provi-

mento ampliativo ou extenso - Prescrição -
Inocorrência - Revisão do contrato - Nulidade de

cláusula contratual - Compra e venda - 
Ausência de pretensão de ressarcimento e/ou

reparação civil - Prazo

Ementa: Apelação cível. Compromisso de compra e
venda. Imóvel. Valor parcelado. Indexação. Salário
mínimo. Impossibilidade. Substituição. Reajuste de
poupança. Observância necessária. Previsão contratual. 

- A vinculação do valor das parcelas do financiamento
do imóvel ao valor do salário mínimo é vedada por força
de dispositivo constitucional, de modo que a declaração
de nulidade da cláusula contratual que a previu em


